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LEI NO 1.283 DE 27 DE JULHO DE 2015

DrsPõE soBRE o PLANo DE CaRGos,

CARREIRAS E SAúRIos - PCCS Dos

sERVTDoRES púBLlcos MuNlcrpars DE

Mrssal E DÁ ourRAs PRovIDÊNcIÂs

A CÂMAM IV]UNÌCÌPAL DE I4]ssAL, ESIADo Do PAMNÁ, APRoVoU E EU

PREFEIÏo IvIUN]CIPAL, SANcIoNo A SEGUINTE

. LEI

Art. 1o - Esta Lei institui o Plano de Cargos, Carreiras e Salários - PCCS da

AdmÌnÌstração Pública Direta, Indireta e da outras providências nas relações de trabalho do

servidor com o Poder Público 14unicipal de [4issal, petencentes ao Regime Estatutário,

I . PLANO DE CARGOS

AÉ. 20 - Este plano de carreira é o conjunto de cargos e funções defÌnidos

para a execução das at;vidades inerentes ao Serviço Público l'4unìcipal,

Art, 30 - Para efeito desta lei defìne-se:

a) Cargor conjunto de funções Ìnerentes a um grupo de atÌvidades a ele

atribúidas.

b) Funçãor conjunto de tarefas e/ou êtribuições especÍfìcas vinculadas

a um cargo,

c) Nível funcionall

complexidade das funções inerentes a um

ocupante.

determinado em decorrência da escala de

cargo e do aprÌmoramento funcional exigido do
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d) Classe de vencimentos: é o conjunto de referência salarial,

atribuídas a cada nível de um cargo.

e) Vaga: cada posto de trabalho independentemente de estar ou não

ocupado.

O Requisitos: são as condições mínìmas exigidas para o exercício do

cargo.

S) Carga horáriar número de horas semanaÌs que o ocupante do cargo

permanecerá na execução da tarefa afeta ao cargo.

h) Refer€ncia de vencimentor é o conjunto formado pela letra

indicativa da tabela de vencimentos, pelo número indicativo da classe de vencimentos e

pela letra indicativa da referência salarial, de conformidade com o disposto no artigo 90.

desta Lei.

II - DA ESTRUTURA DE CARGOS

Art.40 - Objetivando a similaridade, a estrutura de cargos fÌca dividida em

três grupos ocupacionais, defìnidos em função das áreas, natureza das atividades e/ou

quallfìcação profìssional ;

I - GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL - GOO: abrigam os cargos qu-ô não exigern

formação profìssìonal específÌca, compreendendo atividades e servìços operacionais,

ìncluÌndo-se ocupações qualifrcadas e/ou semiqualifrcadas, caracterizadas pela experiência e

conhecimenros teóricos e prátìcos inerentes a càda função.

rr - GRUPo ocuPAcIoNAL oe nÍvrl uÉoIo - ceu: abrigam os cargos profìssionais

com formação específrca de nível médio, independente da área e ativjdade a desenvolver,

que exigem conhecimentos técnicos, teóricos e práticos.

rrr - GRUPo ocuPAcroNAL oe Hivrl suprnloR - Gsui abrlgam os cárgos de nível

superior, independente da área ou atividade a ser desenvolvida, que exigem habilitação

profìssional comprovada.

Àrt, 50 - os cargos e respectivos nilveis funcionais, requÌsitos, carga horéria,

referência de vencimentos e número de vagas de cada um dos grupos ocupacionais 4,e

constìtuem este plano são os constantes da "Estrutura de Cargos" anexts i, II e IiL. cììle

lôi côn;^ "á'?-
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ANEXO - I - Estrutura de Cargos, Vagas e Carga Horária;

ANEXO - II - A, B e C: Tabela de Salárìos;

ANEXo - uI - lYanuaÌ de atribuições dos cargos de Côrreiras do l4unicípio

de lvlISSAL.

Art. 60 - O Poder Executivo regulamentará o "MANUÂL Oe AfnfeUfçôeS

Dos cARGos oo uunfcÍpfO MISSAL", descrevendo as funções, tarefas, atribuições e

requisitos dos cargos constantes do Anexo IlI, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias

a partir da impìantação desta lei.

plúemro únrco - Da descrição constará:

a) o qrupo ocupacional;

b) a denominação do cargo;

c) a denominação da função;

d) a descrÌçã'o das tarefas ou atribuições;

e) a carga horária;

f) os requisitos.

III - DO PLANO DE VENCIMENTOS

Art.70 - Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício do cargo,

reajustado periodicamente de acordo com a lei.

Art.8o - Remuneração é a composição do vencimento do cargo, acrescido

das vantagens pecuniárias permanentes e/ou temporáÍias, estabelecidas em Le..

Art.90 - os vencimentos dos cargos defÌnidos pela "ESTRUTURA DE

CARGOS" anexo I e estão dispostas no anexo II as tabelas A, B e c, que são parte

integrante desta Lei.

S 1o - As tabelas de vencimentos de que trata o caput deste artjgo estão assim

classificadas:

a) TABELA "A" - Cargos de níveì básìco - anexo II - A; abriga os cargos do

grupo ocupacional operacional GOO, contendo 15 (quinze) classes de vencimentos, cada

classe com 25 (vinte e cinco) referências, representadas pelos números de "01" e "25".

á,4-
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b) TABELÂ'8" - Cargos de nÍvel médio - anexo II - B; abriga os cargos do

grupo ocupacional de nível médio cEM, contendo 27 (vinte e sete) classes de vencimento,

cada classe com 25 (vinte e cinco) referências, representadas pelos números de "01" a "25".

c) TABELA "c" - cargos de nível superior - anexo II - c; abrlgam os cargos

do grupo de nÍvel superior, GSU, contendo 16 (dezesseis) classes de vencìmentos, cada

classe com 25 (vinte e cinco) referências, representadas pelos números de "01" a "25".

5 20 - Entende-se por Íeferência salarÌal o valor de cada número dentro da série progressiva

de avanços verticais que compõe o nível de vencÌmento.

S 30 ' Nas tabelas de vencimentos os níveis são identificados por letras e números romanos

e as referências salariais por números hindú-arábicos.

rv - ols runçôes GMTTFTcADAS E DEDTcAçÃo ExcLusrvA

Art. 10 - o servidor poderá ser desÌgnado para exercer FUNçÃO

GRATIFICADA.

5 10 - o servidor designado para exercer função gratifìcada, perceberá, além do vencimento

do seu cargo, a gratificação enquanto estiver no exercício da função.

5 20 - São consideradas funçôes gratifìcadas para efeito deste artigo e de conformidade com

a Constituição Federal:

a) Direção;

b) chefìa;

c) Assessoramento.

5 30 - A gratificação de função de que trata o caput deste artigo, será defìnido o percentual

mínimo de 100/o (dez por cento) e máximo até 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do

vencìmento que o servidor tjver recebendo,

S 40 - A gíatifìcação de função não se incorpora ao vencimento,

5 50 - Nos demais cargos, cujas funções públìcas dentro do Poder Execuiì,/r Ì''ìlniciFai ÍÌrio

são passiveis de pagamento de função gratifÌcada de acordo com a Constitd!ção Federai
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Art. 11 - No ato da designação constará, obrigatoriamente, a função a ser

desempenhada, o percentual da gratifìcação e o ìocal da lotação.

Art, 12 - O Poder Executivo, dentro dos limites estabelecìdos para

gratifÌcação de função, poderá atribuir percentagens diferenciadas em decorrência do nível

de responsabilidade, complexidade, volume de recursos humanos e materiais afeto a função

gratìfìcada,

V - DO PLANO DE CARREIRÂ

Art. 13 - Consìdera-se Plano de Carreira a opoÌtunidade de crescimento e

desenvolvimento funcional proporcionada ao servidor efetivo estável do quadro geral através

de Promoção Horizontal e Vertical.

suBsEçÃo r
ol enouoçÃo venrrcll

Art. 14 - DefÌne-se por Promoção Vertical o avanço de uma ou mais

referêncìas salarial dentro da mesma classe de vencimentos.

Art, 15 - A Promoção Vertical será concedida cada dois anos, ao servidor

estável, a partir da data de admìssão e após a promulgação desta lei e de acordo com os

seguìntes critérios, sendo as promoções dos incisos I e II independentes e cumulativas:

t - Avanço de uma referêncìa de vencimento ao servidor que obtiver Nota Global de

Desempenho (NGD) igual ou superior a 70 (setenta) no período da avalÌação de

desempenho.

II - Avanço de uma referência de vencimento adicional a cada 02 (dois) anos de efetivo

exercício, mediante a paÍicipação em cursos de capacitação profìssional específrco em sua

área de atuação e devidamente registrado no prontuário funcional, conforme carga horária

abaixo defìnida:

a) Grupo Ocupacional Operacional - GOO - 50 (cinquenta) horas de

treinamentos na área de ôtuação, com cedifÌcados reconhecidos, com carga horiiria

indìvidual não inferior a 0B (oito) horas;
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b) Grupo ocupacional de Nível Médio - GME - 100 (cem) horas de

treinamentos na área de atuação, com certificados reconhecidos, com cargô horáriâ

individual não inferior a 0B (oito) horas;

c) Grupo Ocupacional Superior - GSU - 150 (cento e cinquenta)

horôs de treinômentos na áreô de atuação, com certifìcados reconhecidos, com carga horárìa

individual não inferior a 08 (oito) horas;

d) Para a apresentação dos certifìcados de curso defÌnidos nas alíneas a,

b e c deste inciso, fica defìnido o mês de outubro de cada ano para o protocolo junto ao

Departamento de protocolo do lvlunìcípio de l4issal e o enquadramento na folha salarial ê

partir do mês de janeiro do ano seguinte ao protocolo.

III- Avanço de 02 (duas) referências salariais ao servidor que concluir

e/ou concluiu o 10 Grau - Ensino Fundamental após o ìngresso ao serviço público municipal

de Mìssal e desde que estì formação não for exìgência para o ingresso no serviço público.

IV - Avanço de 03 (três) referências salariais ao servidor que concluir

e/ou concìuìu o Ensino Médio em nível de 20 Grau, após o ingresso no servìço público

municipal de Missal e desde que esta formação não for exigência para o ìngresso no serviço

público.

v - Avanço de 05 (cinco) referências salariais ao servidor que concluir

e/ou concluiu o Ensino Superìor em nível de 30 grau após o ingresso no servìço públÌco

munìcipal de lYissal e desde que esta formação não for exigência para o ingresso no serviço

públìco.

VI - Avanço dê 02 (duas) referências salariais ao servidor que concluir

e/ou concluiu o curso de pós-graduação, após o ingresso no serviço públìco municipal de

N4issal.

VII - Avanço de 01 (uma) referência salarial ao servidor que concluiu o

10 Grau - Ensino Fundamental antes do ingresso ao serviço público municipal de Missal e

desde que esta formação não for exigência para o Ìngresso no serviço público,

VIII - Avanço de 02 (duas) referências salariais ao servidor que

concluiu o EnsÌno l4édio em nível de 20 Grau, antes o lnqresso no serviço público munÌcilal

de lvlissal e desde que esta formação não for exigência para o ingresso no "r!ì,1ii.o púbj,:n

-&-
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Ix -Avanço de 03 (três) referências salariais ao servidor. que coriclui o

Ensino Superior em nível de 30 grau, antes do ingresso no serviço público municipal de

Missal e desde que esta formação não for exigência para o ingresso no serviço público.

X - Avanço de 01 (uma) referência salarial ao servidor que concluiu pós

graduação antes de ìngressar no serviço público municipal de lvlissal.

S 10 - Ao servidor público municipal de Mìssal que concÌuiu e/ou concluir EnsÌno

Fundamental e Ensino l4édio, citado nos ìncisos III e IV,não serão cumulativos para efeito

de avanços na tabela saÌariaÌ.

5 20 - Os avanços citados nos Ìncisos v e vI por formação educacional, Grau Superior e Pós

Graduação, serão cumulatìvos (somados), para efeitos de avanços horizontais, quando o

servidor concluir os dois niveis de formação após o ingresso no serviço público de MÌssal,

excluindo os avanços exigidos de formação para o ingresso no serviço público de l4issal;

5 30 - os avanços citadcii nos incisos vII e VIII por formação educacional, 10. Grau -

Ensino Fundamental e Ensino N4édio em nível de 20. Grau, não são cumulativos, não poderão

ser somados, para efeitos de avanços horizontais, quando o servidor concluìr os dois niveÌs

de formação antes do ingresso no serviço público de l4Ìssal e desde que esta formação não

for exÌgência para o ingresso no serviço público.

S 40 - Os avanços citados nos incìsos Ix e x por formação educacional, Grau superior e Pós

Graduação formação esta antes de Ìngressar no serviço públìco de l4issal, serão cumulativos

(ser somados), para efeìtos de avanço vertical e desde que esta formação não for exigência

para o inqresso no serviço público,

5 50 - Quando o servidor concluir seus estudos de graduação Superior antes do ingresso e

concluir a Pós graduação após o ingresso no serviço público de lvlissal, este poderão

sercumulativos (somados) as referências salariais adquiridas nos dois incisos referidos e

desde que a formação não for exigência para o ingresso no serviço público.

5 60 - Aos novos servidores que ÌngressaÍ no quadro geral de seÌvidores não serão

considerados para efeito de avanços na tabela salarial quando o cargo exigir como formação

mínima educacional, cabendo ao servidor o avanço na tabela salarial por grau de formação,

somente aquele grau de estudo que servidor concluir âlém do exigido para ingresso no ca.-tro

nr'rhli.ô -*-4:-
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5 70 - Entende-se que a data de admissão referida no "caput" deste artigo, a possibilidade

de o servidor ter uma data referencial para o inicÌo de seu processo de avaliação de

desempenho,

sueseçÃo rr
DA PRoMoçÃo HoRTzoNTAL

Art. 16 - Defìne-se por Promoção Horizontal a passagem do servidor estável,

de um para outro nível dentro do mesmo cargo, valorizando a maturidade funcional.

Art. 17 - A Promoção Horizontal é devida a todos os servidores ocupantes de

cargo efetivo estável e será concedida no mês de janeiro de cada ano aos servìdores

habiììtados de acordo com a tabela abaixo:

E 10 - Para o servidor ser promovido dentro da carreira horizontal, será necessário conseguir

no mínimo 600 (seiscenfos) pontos a partir da promulgação desta Lei, sendo:

FATOR A CONSEGUIR PONTOS

Tempo de serviço continuo e efetÌvo exercicio no

cargo assumido em concurso e sem desvìo de

função.

100 (cem) por pontos ano de

trabalho.

conclusão de curso superior na área de atuação a

partir da promulgação desta Lei.

200 (duzentos) pontos.

Conclusão de Pós - graduação na área de atuação

com carga horária mínima de 360 (trezentos e

sessenta) horas, após a data de admÍssão no

!lunicípÌo de Missal.

100 (cem) pontos

5 20 - Fica assegurado ao servidor público municipal de l4issaì acúmulo de pontos entre

tempo de serviço e estudo para elevação vertìcal.

S 30 - Não serão considerados para efeito de contagem de pontos para a promoção

horizontal, a graduação e/ou pós - graduação que for apresentada e já tenha sido

considerada para efeitos da promoção vertical a época do enquadramento nesta lei.
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5 40 - Para efeito de promoção horizontal será consÌderado uma única vez a contagem de

pontos por formação de graduação e pós - graduação com apresentação do certifìcado e/ou

diploma de conclusão de curso.

5 50 - Fica determìnado aos servidores habilitados de conformìdade com os parágrafos

anteriores, o mês de setembro de cada ano para solicitação de elevação de nível, promoção

horizontal, onde os mesmos deverão apresentar a documentação comprobatória necessárÌa

para a referÌda promoção.

S 60 - A pÍomoção horìzontal será efetivada sempre no mês de janeiro de cada ano parâ os

servidores habilitados após protocolo realizado junto Departamento de Recursos Humanos

de conformidade com o S 50 deste artigo.

S 70 - A partir da promulgação desta Lei e cumprido os requisitos necessáÍios para

promoção horizontal, fìca determinado o limÌte máximo de 30o/o (trinta por cento) do número

máximo de vagas ocupadai em cada cargo para promoção horizontal em cada ano.

g 80 - Os servidores habilitados para promoção horizontal dentro de cada ano e que não

forem promovidos dentro exerckio, fìca o garantido o dìreito de concorrerem a promoção no

exercício seguinte, garantindo os pontos de estudos quando for o caso.

Art, 18 - Na promoção horizontal o enquadramento no novo nível de

vencìmentos se dará na mesma referência salariaì que o servidoí estiver recebendo, não

podendo ultrapassar um valor acÌma de 10o/o (dez) por cento do que vinha recebendo

anteriormente.

Art, 19 - É vedada a promoção vertical e horizontal ao servidor que:

I- ïver sido punido no período da avaliação de desempenho, com pena de

suspensão e/ou repreensão e/ou mais de uma advertência;

II- ïver, no período da avaliação de desempenho mais de 03 (três) faltas não

justificadas;

III- Estiver respondendo a processo administrativo;

Iv- contar no período da avaliação de desempenho por mais de 30 (trinta)

dìas de licença não remunerada, sem vencimentos;

v- Estiver em desvio de função;
-=ë<:-
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S 10 - Na hìpótese do inciso III deste artigo, encerrando o processo administratìvo com a

conclusão de improcedência ou inocência do servidor, este terá direito retroativo à promoçã0.

5 20 - A contagem de tempo da perda do direito a promoção contar-se-á dentro do período

aquisitivo de 02 (dois) anos, que é o período determinado do direito do avanço defìnido no

"caput" deste artigo, considerando sempre da data de admissão do servÌdor e para a

promoção veftical,

S 30 - Para a aquisição de direito da promoção horizontal, contagem recomeçará após a data

do ato cometido, perdendo somente os pontos do ano que cometeu a penalidade defìnida no

"caput" deste artigo.

5 4o - É assegurada à promoção vertical ao servidor afastado temporariamente do cargo

efetjvo para o exercício de cargo em comissão, mandato eletivo, mandato sindical e/ou

cedidos em cumprimento a convênios fìrmados e de conveniência do Município, sendo apenas

avanço de uma referênciá'salarial vertical a cada 02 (dois) anos, mesmo ele não sendo

avaliado seu desempenho.

I50 - Na hipótese do inciso IV deste artigo, em relação à promoção horizontal, o seÍvidor

não somará os pontos referentes ao ano do período de afastamento, sem prejuÍzo do período

anteriormente trabaìhado.

W - DO PROVIMENTO DE VAGAS

Art.20 - As vagas correspondentes no nÍvel I (um) de cada cargo serão

preenchidas obrigatoriamente por concurso público

Art. 21 - As vagas correspondentes a níveis diferentes do constante no artigo

anterior serão preenchidas através da promoção horizontal, dentro do mesmo cargo,

medÌante atendimento das seguintes fases, de caráter eliminatório e/ou classifìcatório:

I. AtingÌr a pontuação mínima no art. 17;

II. Habilitação específìca para o exerckio do cargo;

UL l4aior tempo de serviço ininterrupto no Munlcípio de Mìssal.

Parágrafo único - Em caso de empate do maior tempo de servÌço no l'4unicípio de lolissal,

será consìderado o menor número da matrìcula junto ao Departan'lento de Recu$os

Humanos de N4Ìssaì. --44-
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Art, 22 - O enquadramento no novo nível será feito na mesma referência

salarial que o servidor vinha recebendo anterjormente.

vrrr - Do srsrEMA DE AVALTAçÃo DE DESEMPENHo

Art, 23 - Fica instituído o sistema de avaliação de desempenho como

ìnstrumento da polílica de desenvolvimento de Recursos Humanos.

Ârt, 24 - No sistema de Avaliação de Desempenho - AVD, serão considerados

o os seguìntes fatores:

I. responsabìlidade com o patrimônio público;

ÌI. interesse e cooperação no trabalho;

lII. relacionamento humano no trabalho;

IV. iúiativa e criatividade;

V. assidualidade e pontualidade;

VI. auto desenvolvimento;

VIL ética profrssional;

VIII. quantidade do trabaÌho;

lX. qualidade do trabalho;

Parágrafo único - O resultado fìnal da avaliação será defÌnido pela Nota Global de

Desempenho NGD, calculada em função da média ponderada da pontuação atribuída a cada

um dos fatores de avalìação cÌtados neste artigo, considerando a escala de O0 a 100%.

Art. 25 - O período de avaliação de desempenho será de 24 (vinte e quatro)

meses e iniciar-se-á sempre no mês em que o servìdor houver completado ano de seÌviço.

Art. 26 - o processo de avaliação de desempenho deverá ser'concluíCo até

60 dias, subseqüente ao término do período defìnido no artigo anterior.

Art, 27 - se houver mudança de função durante o período de avaliação, o

servidor será avaliado na função em que o mesmo permanecer por maior tempo.

Art. 28 - Compete a Comissão de Avallação de Desempenho For Secrel?.!â

l4unicipal formada no mínimo por 03 (três) servidores efetivos estáveis e :.ú'.] a parti,:Ì!Ì3ção

do chefe superior imediato à responsabilidade pela avaliação de desemp:ito dos servidores
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sob sua jurisdição, dentro dos prazos definidos no incjso I do ârtÌgoI5Ìdesta lei, sob

coordenação e orientação do Departamento de Recursos Humanos.

AÉ, 29 - O servidor que obtiver NGD inferior a 50 (cinqüenta) seré

considerado com insufÌciência de desempenho, devendo pafticipar obrigatoriamente do

programa de recuperação, que estabelecerá os objetivos e metas para correção no perÍodo

seguinte de avaliação.

S 10 - A realização do Programa de Recuperação de Desempenho de que trata o caput

deste artigo, será realizado anualmente sob responsabilidade do Departamento de lotação

do servidor, de acordo com relatórìo circunstanciado, constando às deficiências e

difìculdades do servidor.

5 20 - Enquanto o servidor estiver sob a realização do Programa de Recuperação de

Desempenho está impedjdo de transferência de local de lotação.

AÌt. 30 - b Poder Executivo regulamentará o sistema de avaliação de

desempenho a que se refere este Capítulo, definindo os crÌtérios de pontuação e grau de

importância de cada fator.

art. 31 - Fica instituída a coÈtrssÃo oe lvlulçÃo DE DESEMPENHo

- CAD, que terá a competência de:

I. Analisar e julgar as avaliações de desempenho que requeiram revlsão, em

grau único de recurso, ratifìcando ou retifÌcando os resultados.

IL EmltÌr parecer pela aprovação ou não do servidor no estágio probatório,

com fundamento nas informações constantes no processo de avaliação de desempenho, em

cumprÌmento ao disposto no art. 41, III da Constituição Federal.

IV. Atuar nos processos de dispensa por insuRciência de desempenho seja

durante o estágio probatório ou após ter adquirido a estabilidade.

PaÌágrafo único - Os membros da CAD, poderão avocar os servidores avalìados, para

ratifìcar e/ou retifÌcar avaliações, desde que necessário para conclusão de processos e/ou

efetivação após o mérìto do estagio probatório dos servidores.

Art. 32 - A Comissão de Avaliação de Desempenho será composta de 05

(cìnco) membros titulares e 05 (cinco) membros suplentes, com mandato da 02 (dcis) an'.s,

podendo ser renovado por igual período, indicados pelos seus pares i flinìeôdol, fe,!o

DrófôÌf^ M''ni.inãl cô6.i^. -=/í-
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a) Quatro membros representantes do Poder Executivo, todos efetivos e

estáveis, sendo pelo üenos um membro estável do quadro efetivo do Departamento de

Recursos Humanos.

b) Um membro representante do Sindicato dos Servìdores Públicos do
l'4unicípio de l'4issal, sendo:ndicado através de cópia da ata que o elegeu,

510 - A ìndicação dos membros suplentes obedecerá aos critérios descritos no "caput"

deste artigo.

5 20 - O Presidente será eleito dentre os membros da Comissão.

S 30 - Será obrigatória a presença de no mínimo 03 (três) membros titulares em cada

reunião, conforme previsão a ser estabelecida em regimento próprio.

S 40 - Ficam defìnidos os seguintes prazos pãra interposição de recurso junto à Comissão de

Avaliação de Desempenho:

a) 10 (dez) dias corridos para revìsão do processo de avalìação por iniciativa

do seívidor, a contar da ciência do processo,

b) 15 (quinze) dias corridos para revisão do processo de avaliação por

inìciativa do Departamento de Recursos Humanos, a contar da data do recebimento dã

avaliação.

5 50 - Fica estipulado o prazo máxìmo de 15 (quinze) dias corridos a contar do Íecebimento

do processo de avaliação de desempenho para a apresentação das conclusões fÌnais pela

Comissão de Avaliação de Desempenho,

IX - DO ESTÁGIO PROBATóRIO

AÉ.33 - o servidor nomeado em caráter efetivo fica sujeìto ao estágio

probatórìo de 03 (três) anos de efetivo exercbio no cargo, durante o qual sérá avalìado o

seu desempenho, de acordo com o disposto nos incisos seguintes:

I. A avaliação de desempenho será feita a cada 06 (seis) meses para os

seÍvidores em estágio probatório, considerando-se em cada avaliação os mesmos fatores

estabelecidos no artigo 24.

II. Será consÌderado com desempenho insufÌciente o s'.-,ì'/:rii- que )r'tider

nota Global - NGD - inferior a 5oo/o (cinqüenta por cento) no processo de lvdliação.

Município de Missal
ESTADO DO PARÁN,í
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III. Será considerado reprovado no estágìo probatório o servidor que

apresentar desempenho insuficlente em duas avaliações, sendo elas consecutivas ou não.

Art. 34 - concluído o estágío probatório, em caso de aprovação, o servidor

fará jus à promoção vertical, desde que o resultado de sua AvaìÌação do Estágio Probatório

obtenha Nota Global de Desempenho - NGD,70 (setenta) ou mais de média global apurada

nas duas últimas avaliações ocorÍìdas no estágio probatório.

x - DAS DISPOSTçOEs TRANSTTORTAS

AÉ.35 - O enquadramento neste Plano de Cargos, Carreiras e Salários será

efetuado em duas etapas:

I. Enquadramento nas Tabelas de Vencimentos, Anexo II, tabelas A, B e

c, em 10 de agosto de 201É;

U. Enquadramento Funcional por foÍmação (estudos); avanços na tabela

salarial vertical, a paftir de 10 de março de 2016.

S 10 - O enquandramento de que trata o inciso II deste artigo somente ocorrerá caso o

percentual de gastos com pessoal esteja abaixo do limite de alerta (48,6%) no mês anterior

ao enquadramento.

S 20 - Caso o enquadramento de que trata o inciso II deste artigo não ocorra a partÌr de 10

de março de 2016, em virtude do que trata o 5 10 deste artigo, o mesmo ocorrerá assim que

o percentual de gastos com pessoal esteja abaixo do limite de alerta (48,6010).

Art. 36 - O enquadramento nas tabelas de vencimentos da nova estrutura de

cargos será feito de acordo com os seguintes critérios:

I. O servidor estável será enquadrado na tabela salarial e na referência

. salarial vertìcal correspondente ao tempo de efetivo exercí'lio no cargo e sem iriterrupção.

IL o enquadramento na tabela de vencimento, referência vertical será

efetivado aos servidores estáveis, respeìtando o tempo de seíviço e sendo 01 (um avanço)

na referência salarial vertical para cada 02 (dois) anos de efetivo exercício sem ìnterrupção

no lYunicípio de f4issal,

IU.Na hipótese de o vencimento proposto ser inferìor ôt lá ecebidc pelo

servidor, o enquadramento será feito na referêncìa salarial de vencimerìto superioí rÍais
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percentual de 3olo (três Por cento) do

em estágio probatório serão

salarÌal), respeìtando o vencimento

^rt, 
37 - o enquadramento Íuncional será feito através do processo de

Promoção Vertical de conformidade com o estabelecido nos artigos 15 e 17, condicìonado ao

pÍeenchimento dos requisitos estabelecidos no Anexo II desta lei, respeitando o que dispõe

o art. 19 desta Lei.

Art, 38 - Fica estipulado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da

publicação da presente lei, para início da Avaliação de Desempenho e, consequentemente,

26 (vÌnte e seis) meses parÉ o fìnal da primeira avaliação de desempenho.

Art. 39 - Fica estipulado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da

implantação e implementação desta Lei para os servidores que discordarem da forma de

enquadramento entrar com recurso administrativo fundamentado de tal discordância.

XI - DISPOSIçOES FINAIS

Ârt. 40 - Fìcam em extinção por esta Lei os cargos de:

a) Agente de Saúde;

b) Auxilìar de Enfermagem;

c) Garj;

d) Meio Ofìcial de Pedreiro;

e) Mestíe de Obras;

f) Vigia.

Art, 41. Ficam extintos por esta Lei os cargos de:

a) Carpinteiro;

b) Técnico em Tributação.

ESTADo Do PARÀNÁ

próximo ao recebido não podendo ultrapassar o

vencimento que vinha recebendo anteriormente.

IV. Os servidores que se encontram

enquadrados na referência salarìal inicial do cargo (piso

proposto na nova tabela salarial.

.=4-'
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Art, 42 - Esta Lei entra em vigor a partír da data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei l4unicipal no 956 de 26 de outubro

de 2010.

GABÌNETE Do PREFE]To MUNICIPAL DE ÍVIISSAL, 27 DE JULHO DË 2015.

Adilfo'Luis Ferrarì
Prefeito Municipal
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ANEXO I
ESTRUTURA DE CARGOS - QUADRO DE VAGAS

o(,

Í

o

Í

5

Í

z
o

(l,
I

I AGENTE DE SÂUDE GEM A.I R$ 1,100,00 40 hs

2 ÂGENÌE FISCAL GÉM B-I Rt 1.960.00 40 hs

ÂSSISTENTE ADMINISTRATIVO GEM c-I RS 1.390.00 40 hs

4 ÂTENDENTE DE FARMACIA GEM D-I Rt 1.342.00 40 hs

5 AUXILIAR ADMINISTRATIVO
GEM E.I Rl 1.210,00 40 hs

6 auxrlrÂR DE coNsuLToRIo DENTÀRro GEM F-I Rô 1.100,00 40 hs

7 AUXILIAR DE CONTÂBILIDADE GEM G-I R$ 2.760,00 40 hs

a AUXILIAR DE EI'IFERMAGEM GEM H-I R$ 1.342,00 40 hs

I ÂUXILIÂR DE TRIBUTACAO GEM I-I RS 1.765,00 40 hs

10 DESENHÌSTA
GEM l-I RS 1.765.OO 40 hs

11 INSTRUTOR DE ÂRTESANATO GEM t(-r R$ t4A6.O0 40 hs

L2 INSTRUTOR DE DANçA GEM L-I R$ 1.486,00 40 hs

13 INSTRUTOR DE MUSICA GEM M.I Rt 1.446.00 40 hs

L4 INSTRUTOR PINTURÂ/DESENHO GEM N-I R$ 1.446.00 40 hs

15 OFICIAL ADMINISTMTIVO GEM o-r R3 2.760.00 40 hs

16 oFrcrÀL DE GEsrÃo aDM. coNTÁBrL GEM P-I R3 2.760,00 40 hs

L7 PROFESSOR DE DANçA
GEM o-l R3 2.096,00 40 hs

la RECEPCIONISÍA
GEM R.I R$ 1.100,00 40 hs

19 TÉcNlco acRoPEcuÁRro GEM s-r RS 1.486.00 40 hs

20 TÉcNrco EM aLIMENToS GEM T-I R$ 1.486,00 40 hs

2r TÉCNICO EM HIGIENE DENTÂRIÁ GEM U-I Rt 1.295,00 40 hs

22 TÉcNrco EM HrDúuLrca GEM V.I R$ 1.167.a0 40 hs

23 TÉcNrco EM PsrcuLTURA GEM w-r R$ 1.486.00 40 hs

24 TÉcNrco EM SEGURANca Do TRABALHo GEM x-r RS 1.765,00 40 hs

25 TÉcNIco EM VIGILANCIA SANTÍARIA GEM z-l RS 1.486,00 40 hs

26 TÉcNlco EsPoRTIVo GEM ÂA-I R$ 1.706.00 20hs

27 VIVEIRISTA FLORESTAL
GEM ÂB-I RJ 1.100,00 40 hs

1 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS GOO a-Ì RS 1"LÈ:'.80 40 hs

2 AUXILIÂR MECANICO coo B-I 1.t-0c.00 40 hs
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3 ELETRICISÍA GOO c-r 1 40 hs

GARI GOO D-I R$ 1.100,00 40 hs

5 IÂRDINEIRO GOO E.I R$ t20a,o0 40 hs

6 MECANICO GOO F.I R$ 2.323.00 40 hs

7 MEcaNrco DE MÁourNAs PEsaDAs GOO G.I R$ 3.16a,00 40 hs

a MEIO OFICIAL DE PEDREIRO GOO H-I R31.100.00 40 hs

9 l',IESTRE DE OBRÂS GOO I-I R$ 1.765,00 40 hs

10 MOTORISTA GOO l-r R$ 1.342.OO 40 hs

11 OPERÂDOR DE MAOUINÂS GOO K.I R$ 164a,00 40 hs

L2 PËDREIRO GOO L-I RS 1.440,00 40 hs

13 SERVEI{TE DE PÉDREIRO GOO M-I RS 1.100.00 40 hs

14 VIGIA GOO o-r RS 1.100.00 40 hs

15 ZELADORÀ
GOO P-I Rt r,100,00 40 hs

I ÂNALISTÁ EM TECNOLOGIA DÂ INFORMAçAO GSU A.I RS 2.576,50 40 hs

2 ASSISTENTE SOCIÂL GSU B-I R3 2.576.50 30 hs

3 sroÌ.{Éorco lsroourÌ'{r'co GSU c-r R$ 2.576,50 20 hs

4 CONTADOR GSU D-I R$ 5.153,00 40 hs

5 DENTISTÂ
GSU É-r R$ 2.576,50 20 hs

6 ENFERMEIRO GSU F-I R6 2.576.50 40 hs

7 ENGENHEIRO ÂGRONOMO GSU G.I R3 2.576,50 40 hs

I ENGENHEIRO CIWL GSU H.I R3 2.576.50 20 hs

9 FISIOTERAPEUTA
GSU I-I R$ 2.576.50 20 hs

10 FoNoauDróLoGo GSU J-I R$ 2.576.50 20 hs

11 MEDICO GSU K.I Ri 8.s20,00 20 hs

L2 NUTRICIONISTA GSU L-I R$ 2,576.50 30 hs

13 PROCURADOR
GSU M-I R$ 3.650.00 20 hs

t4 PSICOLOGO GSU N-I Ès 2,576.50 20 hs

15 TECNOLOGO AMBIENTAL
GSU o-r Rl 2.576,50 40 hs

16 MÉDIco VÉTERINÁRIO GSU P-I R15.153.00 40 hs
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ANEXO II - A
slúnros Do GRUPo coo DE MrssAL

CARGO

?ã
B-t B-

Ptso 1.100,00 ,t.2í0,00

1 1.133.00 1.246.30

2 1.í66.99 1.243.69

3 1.202.00 'L322.20

1 't.238.06 1.361,87

1.275_20 1.402,72

6 1.313,46 't.u1.46

7 I 352.86 í.488,15

I 1 393.45 1.A32.79

1.435,25 1.578.78

{0 1.478.31 1,626,14

11 't.522,66 '1,674,92

12 1_568,34 1.725,17

13 1.615.39 1.776,93

14 1.663.85 1.830,23

15 1.713.76 1,885.14

l6 í.765,18 1.94í.69

17 1.818,13 {.999.95

18 1.872,68 2.059,9,1

19 1.928,86 2.121,74

20 1946.72 2.185,39

21 2 250 96

72 2.107,71 2.318.49

2.170,95 2.388,04

2.236.07 2.459,68

25 2.303,i6 2.533,47

CARGO

I

c-l c-
PIsO 1.400,00 1.540,00

't.412.O0 1.586,20

2 1.485,26 1.633.70

3 1.529,82 1.682.80

1.575.71 1.733.24

5 í.622,98 {.785.28

6 1.671,67 1.838,84

't.121.42 1.894,01

I 1,7f3,44 1.950,83

9 1.826,68 2.009,35

l0 143í.44 2.069.63

11 1.937,93 2.131,72

12 1.ss6.07 2.195.67

13 2.055,95 2.261,54

14 2.117,63 2.329,39

15 2.18í_15

16 2.246,59 2.471,25

'17 2.313,99 2.545,39

18 2.383,41 2.621,75

2.454,91 2.700,40

20 2.528,56 2.781,41

21 2.604.41 2.864,85

22 2.642,54 2.950.80

2,763,02 3.039,32

2.845,91 3.130.50

25 2.931,29 3.224,42

==á-
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CARGO

A-t A-[
Ptso 1.167,80 1,244,54

1 1.2ô2.43 1,323,12

2 t.238.92 1,362,81

3 1.276,09 1.403,70

1.314,37 1.445,81

õ 1.353,80 1.489,18

6 1.394,41 í.533.86

7 t_436.25 1.579.87

1.479.33 1.627.27

1.523.71 1.676,09

10 1,569.43 1.726,37

11 1.616,51 1 7T4.16

1.665,00 1.831,50

13 1.f14.95 1.886,45

14 1.766.40 1.943,04

15 1.819.39 2.001.33

16 1.873,98 2.061.37

17 1 S30 2ô 2.123.22

18 1.988,10 2.186,91

l9 2.047,74 2,252,52

20 2109.13 2.320.09

2l 2.172,45 2.389,70

22 2.237,63 2.461,39

23 2.304,75 2.535,23

74 2.373,90 2.611,29

2 44511 2.689,63
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CARGO

o
c

ã

Ë-t E-
Ptso 1_204.00 1.324.40

1 1.364.66

1.241,5f '1.409,72

1.320,01 'l'442,02

1.359,61 1.495.58

5 1.400.40 1.540.44

6 1.442,42 1.586,66

7 1.485,69 1.634,26

I 1,530,26 1.6a3.23

1,576,17 1,733,78

10 1,623,45 1.745.30

11 1,672.15 1.839,37

12 1,722,32 1.894.55

't3 1,773.99 1.951,39

14 1.427,21 2,009,93

15 1.882,02 2.O10.23

16 t.938.49 2.132.33

'17 ,.9E6.64 2.196.30

18 2.056,54 2.262.19

19 2.114,24 2.330,06

20 2.1A1,78 2.399_96

21 2.247,24 2 471 96

22 2.3í4.65 2.546.12

23 2.384,09 2.622,50

24 2.455,62 2.701,18

2.429,24 2.f42,21

CARGO

ô
<y

z H-l H-
Prso 1.100,00 1.210,00

1.133,00 1.246,30

2 1.166,99 1.283.69

3 1.202,00 1.322,20

1.238,06 1 361.47

5 1275.20 1.402,72

6 1.313,46 1.444.80

7 1.352,86 1.488.15

I .t.393,45 1.532.79

I 1.435,25 1.578.f8

CARGO

gí
:

t-t t-
Ptso. 1.765.00 1.941,50

1 1,817,95

2 1.872,49 2.059,74

3 1.928,66 2.121.53

í.986,52 2.185,18

5 2.04e,12 2.250,73

6 210ï.5ü

7 2.3a7.84

2,23.,8! 2.159.!i,

2.3 2.533.22
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CARGO

D-t D-lt
Ptso 1.100,00 't.210.00

1 í 133 00 I 2,16 30

2 L166.99 1.283.69

3 L202.Ôn 1.322,20

1.238.06 1.361,87

5 1,275,20 '1.1d2.72

6 1.3í3_46 1.444.40

7 1.352.86 í.488.15

I 1,393,45 1.532,79

9 1.435.25 1.578.78

10 1,4T4,31 1.626,14

11 1.522,66 '1.674.92

12 1.568.34 'L725,17

13 1.615,39 1.776.93

14 1.663.85 1.830,23

15 1.713.76 1.885,14

16 1.765,18 {.941.69

17 1.818.t3 't.999.95
't8 t.872.68 2.059.94

19 't.928.86 2.121,74

20 1.986.72 2.185,39

21 2.046,32 2.250.96

22 2.107,71 2314 49

23 2.170,95 2.388.04

21 2.236,01 2.459.68

25 2,303,16 2.533,47

CARGO

F-l F-[
Plso 2.323,00 2,555,30

2.392,69 2.63't,96

2 2_464,47 2.710,92

3 2.538,40 2.792.25

2.Ê14.56 2.4f6,01

2,692.99

6 2.173,78 3.051,16

2 357 00 3.142,70

8 2.942,71 3.236,98

3.030,s9 3 3!4.09
't0 3.121.92 3,434,11

11 3 215 5A 3,537,13

12 3,312.04 3,643,25

l3 3,411,40 4.752.54

14 3,513.75 3.865,12

15 3.619,t6 3.981,07

16 3.727,73 4.100.51

17 3.839,57 4.223,52

18 3.954.75 ,1.350,23

l9 4.073.39 4.480,73

20 4.195.60 4.615,16

21 4.321,46 4.753.61

22 4.896,22

4.584,64 5.043,11

24 4.722,18 5.194,40

4,863.85 5.350,23

CARGO

sã!
3?õ
Ë>* G-t G.ll
Plso 3.168,00 3.484,80

1 3,263,04 3.589.34

2 3.360.93 3.697,02

3 3.461,76 3.807,94

3.565,61 3,922,17

3.672.58 4.039.84

6 3.782,76 4.161.03

7 3.896,24 4.285,86

8 4.013,13

I 4.133,52 4.546.87

Po ro nd



Município de Missal
ESTÁDo Do PARAN.{

10 1.474 1.626,14

11 1,522,66 1,674,92

12 1.568,34 '1.725,17

13 !.615.39 1.776.93

14 1.663,85 1.830,23

15 1.713,f6 1.335 ía
16 1765.14 1.941.69

17 1_8í8.13 1.999.95

18 1 AT2 6A 2.059 9,t

19 1,928,86 2,121,74

20 1,946,72 2.145.39

21 2.046,32 2 250 S6

2.101,71 2.318,49

23 2.170,95 2.388,04

24 2.236,01 2.459,68

25 2.303,16 2.533,47

CARGO

L-t L-[
Ptso 1.440,00 í.584.00

1.443,20 1.631,52

2 1.527,70 1.680,47

3 t 573.53 1.730,88

4 '1.620,73 1.742.41

5 1.669,35 1.836.29

6 1.719,44 1.891,38

7 1.771,02 1.948.12

8 1.824,r5 2.006.56

I t.878.87 2.066,76

í0 1,935.24 2.128,14

11 1 993 30 2.192,63

12 2.053,10 2,25A,41

13 2,114,69 2 326.16

2,17a,13 2.395.94

15 2.243,47 2.467,82

16 2.310,78 2.541,85

1f 2.380,10 2.61A.11

l6 2_451.50 2.696,65

í9 2.525.05

20 2.600.80 2.860,88

21 2.678.82 2.946,71

22 2.759.19 3.035,11

23 2 3ó,1 C6 3.126,16

24 2 921.22 3.219,95,

2A 3.01i.0;, r._116.!4

Fone/Fox: (45) 3244-8OOO
CNPJ: 78.1 01.84710001 -50
Ruo Nosgg Senhoro do Conceiçoo,555
Ceniro Coìxo Poslol 0l 85.890-000 | Misso

10 4.257 4_683,28

11 4.385,25 4.423,T4

12 4.516,81 4.963.49

í3 4.652,31 5.117,55

14 4.791,88 5,271.07

15 4.935,64 5.429.20
't6 5.083,71 5.592,08

17 5.236,22 5.759.84

18 5,393,31 5.932,64

19 5.555.11 6.110.62

20 5,721,76 6.293,94

2l 5.493.4í 6,482,75

22 6.O70.22 6.677,24

23 6.252,32 6.877,55

24 6.439,89 7.083,88

25 6.633,09 7.296,40

10 2.3 2,609,21

11 2.443,17 2.6A7.19

12 2.516,47 2.768,11

13 2.591.96 2.85t.16

2.936,69

15 2.749,41 3.O24,79

16 2.832,31 3,115,54

17 2.917,24 3,209.00

1A 3.004,79 3.305,27

3.094,94 3.404,43

20 3,187,79 3.506,56

21 3.243,42 3.611,76

22 3 331 S2 3 720.11

23 3.483,38 3.831,72

24 3.587.88 3.946.67

2A 3-695,52 4.065,07

CARGO

É
a

J-t J-II
Ptso 1.342,00 1.476.20

1 1.382,26 l-520.40

2 1.423,73 't,566,10

3 1.468,44 1.613,08

4 1.510.43 1.66í.,Í8

5 1.555,75 1.711,32

6 1.602,42 1.762.66

7 1.650,49 1.815,54

I 1.700,01 LA70.0í

I 1.751,01 1.926,11

10 1403.54 1.S83.89

'11 1.857.64 2.043,41

'12 1.913,37 2.144,T1

13 '!'970,77 2.167,45

14 2.029,90 2.232,88
.ts 2.090,79 2.299,87
,t6 2.153,52 2.368.87

17 2.21A,12 2.439,93

18 2.284,67 2 513-13

19 2,353,21 2.588,53

20 2.423,80 2.666,18

21 2.496,52 2.746.17

22 2.571,41 2.828,55

73 2.648,55 2.913.41

2.728,01 3.000,81

25 2.809.85 3.090,83

CARGO

õ<

ËÈ K-t K-
Ptso 1.648,00 I 3í2 A0

1 1.697,,14 1.867.í8

2 1_748.36 1.923,20

3 I a00 8l .!_980.S0

4 1.854.84 2.040.32

5 1.910.48 2.'!01,53

6 1.967,80 2.164.58

7 2.026,83

I 2.087,64 2.296,40

9 2.150,27 2 355.23

10 2.436,25

11 2,281,22 2.509.34

12 2,349,65 2 aa4 62

2,42A,14 2.662,16

14 2.492,75 2,742,02

15 2.567,53 2.424.24

16 2-644.56 2.909.01

'17 2.723.49 2.996,28

18 2.805.61 3.086,17

19 2.889,78 3.t78.76

20 2.976.47 tr.274,12

3.065,77 3.372,34

22 3.157.74 3.473,51

23 3.252,47 3.57f.f2

24 3 645 05

3.450.55 3.795,60

lPoronó



Município de Missal
ESTÁDo Do PÁRANÁ

CARGO

9

N-l N-
Ptso 1.100.00 1.210.00

1 í.133,00 1.246,30

2 't.166,99 1,283,69

3 1.202,00 1 322 20

1.238,06 1.36t,87

5 1.2f5.20 1.402,f2

6 1.313,,t6 1.444.40

7 1 352 A6 I 4aa 15

8 1.393.45 1.532.79
'1.435,25 1.578,78

t0 1.478,31 '1,626,14

11 1.522,66 1.674,92

'12 1.568,34 1 725 17

13 I 615 30 1.776,93

14 1.663.85 1_830.23

15 1.713.76 1.885.14

16 1.765.18 1.941.69

tf 1.818.13 1.999.95

l8 1.8?2_68 2.059,94

l9 .t.928,86 2121tu\
20 't.986,?2 2.185,39

21 2 i16.32 2.250,96

22 2.107,71 2.3t8,49

23 2.t70.95 2.344 04

24 2.236,07 2.459,68

25 2.303.1ô 2 533 17

Fone/Fox: (45) 3244-8OOO
CNPJ: 78.1 01.84710001.s0
Ruo Nosp5: Senhoro do Conceiçóo,555
Centro I Coìxo PosÌol 0ì 85.890-000 | Missol

CARGO

>Ë
M-t M-

Prso 1.100.00 1.2't0,00

I 1.133,00 1 2rt6 30

2 1.166.99 1.283.69

3 1.202,00 '1.322,20

1.238,06 1.361,87
5 1.2f5.2Ô 1.102,72

6 't.313,46 1.444.80

7 1.352.86 1.488,15

8 1.393,45 1.532,79

9 1.435,25 1.578.78

10 1.478,31 1.626,14

11 1.522,65 1.674,92

12 1.568,34 1.725.1f

í3 t_615.39 r.776.93

14 t.663.85 1.830,23

15 1.713,76 1.885,14

16 1.765,18 1.941,69

17 1.818,13

18 1.872,68 2 059.94

1g 1.928,86 2.121.74

20 1.986,72 2.185,39

21 2.046,32 2.250.96

2.10f,71 2.318,49

23 2.17õ.95 2.388.04

2.236,07 2.459,68

25 2.303,16 2.533,47

CARGO

o-l o-ll
Ptso 1,100,00 1.210.00

1.133,00 1.246,30

2 1,166,99 1.243.69

3 1.202 00 '1.322,20

4 í.238.06 1.36í.87

1.275.2i 1.402,72

6 í.313,46

1.352,86 1_488.15

8 1,393.45

9 1.435,25 1,578,78

10 1.478,31 1.626.14

11 1.522,66 1.674,92

12 't.568,34 1.725.17

13 't_615,39 1.776,93

14 1.663,85 t 330 23

't5 1.713,76 l-885.1,1

16 1.765,18 1.941,69

17 1.818,13 1.999,95

18 1.872,64 2.050.94

1S 1.928,86 2.121.74

20 í.986,72 2.185,39

21 2.046,32 2,250,96

22 2.107,71 2.314_49

23 2.í70,95 2.388,04

24 2.236,07 2.459,68

2É 2.303.16 2.533,47

-zá€-

I Porono



Município de Missal
ESTÁDo Do pAtL NÁ

ANEXO

slúnros oo
II-B
GRUPO GEM DE MISSAL

CÁRGO

Ptsô 1.100.00 1.210.00

1.133.00 1.246,30

1.166,99 1.283,69

1.202.00 1.322,20

't.238,06 í 351 a7

5 'L275,20 1,402,72

6 1.313,46 1,444,80

f 1.352,86 1.488,í5

8 1.393,45 1.542.f9

9 1.435,25 1.578,78

l0 1.478,31 1.626.14

11 't.522.66 1.674.92

12 't_568.34 '1.725,17

13 1.615,39 I 776.93

14 1.663,85 í.830.23

15 1.713,76 1.885,'t4

16 1.765,18 1.941,69

13laí3 1.999,95

't.872,68 2.059,94

19 í 923.46 2.121,74

20 1.986,72 2.185,39

21 2.046.32 2 250.96

22 2.1nf.71 2.318.49

2.170,95 2.388,04

24 2.236,07 2.459,68

25 2,303,16 2 433 A7

TÂBELA DE

CARGO

õ

B-t B.Í
Ptso t_960.00 2.156,00

1 2.0í8,80 2.220.64

2 2,079,36 2.287,30

3 2,141,74 2.355,92

2.206.00 2.426.60

5 2 27214 2 499 39

6 2.340,34 2,574,34

7 2.410,55 2.651,61

I 2.442,47 2.731,16

9 2.557,36 2.813,09

10 2.a97,46

11 2.713,10 2.984,4t

12 2.794,49 3.073,94

l3 2.474.33 3..t66,.t6

'11 2.964,68 3.261.11

,!5 3.053.62 3.358,98

16 t 116.22 3.459,75

17 3.239,58 3.563,54

18 3,336,77 3.670,45

19 3.436,87 3.780,56

20 3.539,98 3.893.98

21 3.646.18 á.010.80

22 3.755,56 4,131,12

3-808,23 4.255,05

24 3.984.28 4.3A2,70

25 4.103.80 4.514,19

CARGO

?=
c-t c"

Ptso 1.390,00 1.529.00

1.431,70 1.574,87

2 1.474.65 1.622.12

3 1.518,89 1.670,78

1.564,46 í.720,90

5 í-611.39 1.f72,53

6 1.659,73 1.425,71

T 'L?Og.52 '1.880.48

I 1 760 3l 1.936 a9

I 1.813.63 1.995.00

10 1.868,04 2.054.85

11 1.92'l 09 2.1t6,49

12 1.981.81 2.179,99

13 2.041,26 2.245,39

14 2.í02.50 2.312.f5

15 2.165,57 2.342,13

16 2.230.54 2,453,60

17 2.297,46 2.527,20

18 2.366,38 2.603.02

19 2.437.37 2.681,11

20 2.510,49 2.161,54

21 2 5a5 al 2.844,39

22 2.663,38 2.929.f2

21 2.743.29 3.017,61

24 2 425 5A 3,108,14

25 2.S10,35 3.20í.39

-át'-
Fone/Fox: (45) 3244 -ïOQQ
CNPJ: 78. I 01.84710001 -50
Ruo Nosgg Senhoro do ConceÌçôo,555
Cenlro Coixo Postol0l | 85.890-000 | Misso lPoronó



Município de Missal
ESTÁDO Do pÁn4NÁ

CARGO

cEq

"ãã

Ptso 1.100,00 t 210 00

1.133.00 1,246,30

1.166,99 1.283.69

1.202,00 1 322 20

í.238,06 1.361,87

5 1.275.20 1.402,f2

6 1,313,46 1.444.8Ô

1.352,86 1,488,15

I 1.393_45 1.532.79

1.435,25 1.578.78

10 1.478,tr1 1.626.14

11 1.522,Ê6 1.674,92

12 1.568,34 1.125.17

1.615,39 1.776,93

'14 '1.663.85 í.830,23

15 1.713,76 1.885,14

16 1.765,18 1 941 69

17 1.818.13

't8 1.872,64 2.059.94

't9 1.928,86 2.121,74

20 1.986,72 2_185_30

21 2.046,12 2.250.96

22 2.10f.71 2,314,49

2.170,95 2.388,04

2.236.07 2.459.68.

25 2 303.16 2.á33.47

.-#-

Fone/Fox: (45) 3244-8OOO
CNPJ: 78.I 0l.84710001 -50
Ruo NosgE Senhoro do Conceiçoo,555
Centro Coixo Postol 01 I 85.890-000

CARGO CARGO

2â
D,t D.ll

ì

*E
E-t E-

ptso 1.342,00 1.476,20 Ptso 't_210,00 1.331,00

1 1.t82.26 1,520,49 1 í 246_30 1.370.93

2 1.423,73 1.566.10 2 1.283,69 1.412,06

í.613,08 3 1.322,20 1.454,42

1.510.43 't.661,48 1.36í.87 1.498.05

1.555.75 1.711.32 5 ,t 4t272 1,542,99

'1.602,42 1.762.66 6 1.444,80 1.589,28

1.650,49 1.8t5,54 7 1.488,r5 1.636.96

í 700.Ô1 {_870.01 8 I 646 07

1.751,01 't.926.11 1.578.78 1,736,ô5

10 1.803.54 1.983,89 t0 1.626.14 1.788,75

11 1.857,64 2,043,41 11 1.674.92 1.842.42

't.913,37 2.104,71 12 'Lf25,17 't.897,69

13 1.970,77 2.167,85 1.776,93 1.954.62

14 2.029,90 2.232.44 14 1.830,23 2 013 26

15 2.090,79 2.299,47 15 1.885,14 2.073,65

í6 2.153.52 2.368,87 l6 í-941-60 2.135.86

17 2.214,12 2.439,93 17 2.199.94

18 2.244,67 2.5t3,13 18 2.059.94 2.265,94

19 2,353,21 2.588.53 19 2.121,74 2.333,92

20 2.423.4O 2.666.18 20 2.185,39 2.403,93

2t 2.496.52 2.746,17 21 2.250,96 2.476,05

2.571,41 2.824,55 22 2.314.49 2.550,33

23 2 644 55 2.913.41 23 2 343 04 2.626,84

2.728,01 3 000 3l 24 2lt5S.68 2,705,65

2a 2.809.85 3.090,83 25 2.534.4f 2.T46,42

Missol I Poronó



Município de Missal
ESTÁDo Do PARANÁ

CARGO

E

ít

H-l H-

1.342.00 1.476.20

1 1,342,26 1.520.49

2 1.423,73 1.566,.10

3 I 613 0a

t.5't0_43 1.661.48

õ 1,555,75 1.711,32

6 1.662.12 1_762,66

f 1.650,,{9 1,815,54

I 1.700.01

I 1.751.0'l 1.926,11

10 1.803,54 1.983.89

'11 1.8s7,64 2.043,41

12 1.913,37 2.104,11

't3 1.970,77 2.167,85

14 2.029,90

15 2.090,79 2.299,87

,!6 2.368,87

17 2.214.12 2.439,93

18 I 2AL 67 2.513.13

l9 2,353,21 2 533 53

20 2.423,40 2.666,r8

21 2.496,52 2.746.17

2.s71,41 2.424.54

2 6!3.55 2.513.41

24 2.72A,01 3.000,81

25 2.809,85 3.090.83

CARGO

3É

t-t t- tì

Ptso 1.765.00 1.941,50

1.8í7.9s 1.999,75

2 1.872,49 2.059,74

3 1.928,66 2,121,53

4 í.986.52 2.185.18

5 2 016 12 2,250,73

6 2.107,50 2.318,25

7 2.170,73 2.187,80

I 2.235,45 2,459,43

9 2 302.92 2,533,22

10 2,372,01 2.609,21

'ü 2.443.17 2.687.49

12 2.516,47 2.764,11

13 2.501.96 2.851,16

14 2.669.72 2.036.69

2.749,41 3.024,79

16 2.832,31 3.1.15,54

17 2.517.28 3.209,00

18 3,004,79 3.30s,27

19 3.094.94 3,404,43

20 3,187,79 3.506.56

21 3.243,42 3.611,76

22 3.381,92 3.720,11

3.483,38 3 331.72

3.587.88 3,946,67

3.695,52 a.065,07

-=áç-

CARGO

;4
*S
?6

G-t G-[
Ptso 2 760 00 3 036 00

2.842,80 3.127,08

2.928,08 3.220,89

3.015.93 3,317.52

4 3.10ô,40 1.417,01

3.199,60 3.5t9.56

3.295,58 3.625,14

3.394.45 3.733.90

3.496,29 3.845.9í

9 3.60't,1? 3,961,29

10 3.709,21 4.080,r3

11 3.820,49 4.202.53

12 3,935,'10 4_328.6'l

13 4.053,15 4.458,47

14 4.174,75 4.592,22

4.299,99 4.729,99

16 4.428.99 4.871.89

17 a.56{.86 5.018,05

13 4.698,72 5.168_59

19 4.839.68 5.323,64

20 4.984.87 5.483,35

5.134.4í 5.647,85

22 5.288,45 5.A17,29

5.117.10 5.991.8'l

24 5.6í0.51 6.17't,56

26 5.778,83 6.356,71

Fone/Fox: (45) 3244-8OOO
CNPJ: 78.1 01.84710001 -50
Ruo Nosç Senhoro do Conceiçõo,555
Centro I Coixo Posiol 0ì 85.890-000 | Missol Po ro nd



Município de Missal
ESI'ADO DO PAR,,INÁ

CARGO

3'

z<
K-t K-[

Prso 1 aa6 00 1.634,60

1.530.58 1.683.64

2 1.s76.50 1.f34,15

3 1.623.79 1.746,17

1.672,51 1,839,76

5 1.722,64 1 Agó S5

6 1.7f4,36 1.951.80

7 1.827,59 2.0't0,35

I 1.AA2,42 2.070,66

9 1.938,E9 2.132.74

10 1.997.06 2.196,77

t1 2.056,97 2.262,67

12 2.1t8,68 2.330,55

13 2.142.24 2.400,47

14 2 247 71 2.472,48

15 2,315,14 2.546,65

16 2.384,59 2.623.05

't7 2.456,13 2.701,74

í8 2.529,42 2.782,40

't9 2.605,71 2.866.28

2õ 2_683.88 2.952,27

21 2.761,40 3.040,84

22 2.447,33 3.132.06

23 2,932,75 3.226,02

24 3.020,73 3.322,81

25 3.11í.35 3.422,49

6ú

L-t L,

1,486,00 1,634,60

'| 1.530,58 1.683,64

2 1.576,50 1.734.15

3 1.623.79 't.786.17

1.ô72,51 '1.839.76

5 1 722 6A 1.894,95

6 1,774,36 LS5l.80

LA27_59 2.010.35

I 1.442,42 2.070,66

I 1.938,89 2.132.74

10 1.997,06 2.196,77

11 2_056.57 2.262,67

12 2114.63 2.330,55

13 2.182,24 2.400,47

14 2.247.71 2.472,44

't5 2.315.11 2,54ô,65

16 2.384,59 2 623,05

17 2 456.13 2.701.74

18 2,529,42 2.742,80

19 2.605.71 2.866,28

20 2.683.88 2.952,27

2l 2.764,40 3.040.84

2.847,33 3.132,06

23 3,226,02

2t 3.020,73

3.1't 1,35 3.422,49

-"t4-

CÂRGO

hi

J-t J.fl
Ptso 1.765,00 1.941,50

1 1_817.05 1.999.75

2 147219 2.059,74

3 I 923 66 2.121,53

1.986,52 2.185,18

5 2.046.12 2,250,73

6 2.107,50 2.314,25

7 2.170.f3 2.387,80

8 2.236 a5 2.1Éâ.43

I 2_302.92 2.533,22

10 2.372,01 2_609.2t

11 2.443,17 2.687,49

17 2.516,47 2.764.11

13 2.591,96 2 451 16

14 2.669,72 2.936,69

2.719.61 3.024,79

16 2.832.31 3.t15,54

17 2.917,28 3.209,00

18 3.004,79 3.305.27

19 3.094.94 3.404,43

20 3.187,79 3.506,56

21 3.2A3,42 3.6í1,76

22 3.381,92 3.72Q,11

23 3.483,38 3.431.72

24 3 547 Aa 3.946,67

25 3.695,52 4 065 07

Fone/Fox: (45) 3244 -AOOQ

CNPJ: 78. I 01.84710001,50
Ruo Nosg6r Senhoro do Conceiçoo,555
Cenlro Cqixo Postol0l | 85.890-000 | Missoi lPo'ono



Município de Missal
ESTADo Do pAR  NÁ

= N-t N.

Ptso 1 aa6 00 1 63/t 60

1 1.530,58 1.683,64

2 1.576.50 t,734,'t5

3 1 62! 7S 1.786.17

1.672.5t 1.839.76

't.722,68 1.894,95

6 1.774,36 1.951.80

1.427,59 2.010.3s

8 1 AA2 42 2.070,66

I 1.938,89 213274

10 1.997.06 2.19ô,77

1l 2.056,97 2.262,67

12 2.118,68 2.330,55

t3 2.182.24 2.400,47

14 2.247.71 2.472,48

15 231611 2.546,65

16 2.384,59 2.623,05

17 2.456,13 2.701,74

ta 2.7A2,a0

19 2 605 71 2.866,28

20 2.683,88

21 2.f64,40 3.040_84

22 2.447.33 3.132,06

2.932.75 3.226,02

21 3.020,73 3.322.41

25 3.1t1,35 3,422,49

o-t o-
Ptso 3 036 00

3127 AA

2 2.928,08 3.220,89

3.015,93 3.317,52

3.106.40 3,417.04

3.199,60 3.519.56

3.295,58 3.625,14

7 3.394.45 3,733,90

8 3.496.2S 3.845.91

3.601.17 3.96't.29

10 3.709,21 4,080,13

11 3.820.49 4 2n2.43

12 3.935,'t0 4.328_6t

13 4_053.15 1.458,47

14 1.174,75 4.592,22

15 4.299.99 4.729,99

16 4.428,99 4.87't.89

'17 4_561.86 5.0't8,05

18 ! 694 72 5.168,s9

19 4.839.68 5.323,64

20 4.984.87 5.483,35

21 5.134,41 5.647,85

22 5.248,45 4.417.29

23 5.447,10 5.991,81

24 5.610,5í 6.171,56

2a 5.778.83 6.356,71

ãõ
Eã

Ììll - l M-II

Ptso 1.486,00 1.634,60

I í.530.58 1.683,64

2 l-576.50 1.734,15

3 1.623.79 1.786,17

1 1.672,51 1.839,76

1.722.64 1.894.95

1,774,36 1.951,80

1.427,59 2,010,35

1.442.42 2,070,66

1.938,89 2.132.f4

't0 1.997,06 2.196,f7

11 2_056.97 2.262.67

2.t18.68 2.330,55

13 2.1A2,24 2.100,47

14 2 2t7 7l 2.172,44

t5 2.315,14 2.546,65

16 2 3a4.50 2_623.05

17 2.456,13 2.701,74

18 2,529,42 2,782,80

í9 2,605,71 2.866,28

20 2.683,88 2 942 27

21 2.764,40 3.040,84

22 2.847,33 3.t32,06

23 2.932,75 3.226,02

3.020,73 3.322.81

3.1í't,35 3.122,49

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 01.84710001 -50
Ruo Nosç Senhoro do Conceiçoo,555
Cenlro Cqixo Postol0l | 85.890-000 Missol I Poronó



Município de Missal
ESTÁDo Do pÁlL4NÁ

$ã

Q-l Q-ll
Prso 2 096 00 2.305.60

,| 2.158,88 2.374,77

2 2.223.65 2.446,01

3 2.290,36 2.519.39

2.359,07 2 59197

5 2.429,84 2.672,42

6 2.502,73 2 75101

f 2.577.42 2.835,60

I 2.655,15 2.920,67

I 2.734,80 3.008.29

10 2.8í6,85 3.098.53

11 2.901,35 3.191.49

'12 2.988,39 3.24f,23

13 3.078,05 3.385,85

3.170,39 4.447.43

't5 3.265.50 3.592,05

16 3.363,4ô 3.699.81

'17 3.464.4f 3.810.81

18 3.568,30 3.925,13

{g 3.675.35 4.042,84

?0 3.785,61 4.164,17

21 3.899,18 4.289.10

4.016,'t5 4.417,77

23 4,'t36,64 4.550,30

24 4.260,74 4,686,8í

25 4.386.56 4.427,41

CÂRGO

É

R -tl

1,100,00 1,210,00

1.133,00 1.246,30

2 1,166.99 1,283,69

1.202,OO 1.322,20

1.233.06 1.361,87

1,275,20 1.402,72

1,3í3,46 1.444,80

1.3s2,86 1.488,15

8 l_393.45 1.532.f9

9 't,435,25 1.578,78

10 1.478,31 1.626,14

11 1.522.66 1.674,92

12 1.568_34 1.725.17

't3 1.615,39 '1.776,93

14 1.663,85 1.830,23

15 1.713.76 1.885,14

16 't-765.18 t.041.60

17 1.818,13 1.999,95

t8 1.872,68 2.059,94

19 1 028.86 2.121.74

2i l_986.72 2.185,39

2l 2.046,32 2 250.96

2.107.71 2,318,49

23 2.170,95 2.388,04

2.236,07 2.459.68

2 30315 2.533,47

-zZç-

<ì
;<

Plso 2.760,00 3.036,00

1 2.842_80 3.127.04

2 2.924.04 3.220,89

3 3.015,93 3 317 52

3.106.40 3,417.04

3.199,60 3,519,56

6 3.295.58 3.625.14

7 3.394.45 3.733,90

3.496,29 3.845.9t

3.601.17 3.96t,29

10 3.700_2t 4.080,13

11 3.820,49 4.202,53

3.035.10 4.328.61

4 05315 4.458,47

14 4.592,22

15 4.299,99 4.729,99

16 4.428,99 4.8?1-89

17 4.56't_86 5.018,05

18 4.698,72 5.168,59

19 ,í.839.68 5.323,64

20 4.984,87 5.483.35

2l 5.134.41 5,647,85

22 5.288,45 5.8í7.29

5.447,10 5.991,81

24 5,610,51 6.171,56

2a 5.778.83 6.356,71

Fone/Fox: {45) 3244 -8OOO
cNPt: 78.r 0r.84710001 -50
Ruo Nosgg Senhoro do Conceiçôo,555
Centro Coixo Postol 01 | 85.890-000 Missql lPoronó



Município de Missal
ESTÁDo Do PARANÁ

=!
ez2z
.Hã

T-t T-II

Ptso 1.486,00 i 6311 60

1.530,58 t.683,64

2 1.576.50 1,734,15

3 1.623,79 'L786,17

1,6f2,51 1.839.76

5 1 722 6a 1.894,95

6 'L774,36 1.951,80

1.827.59 2.010.35

8 1.442,42 2.070,66

1.938,89 2.132,74

10 I 9S7.06 2.156.1f

11 2.056,97 2.262,67

12 2.118.68 2.330.55

't3 2.142,24 2.400,47

14 2.247.71 2.472,48

15 2,315,14 2.546.65

16 2,384,59 2.623,05

17 2.L6.13 2.701.74

18 2.529.42 2.782,40

l9 2.605,71 2.866,28

20 2.683,88 2 952 27

21 ?.764,40 3.040,84

22 2.417.33 3.132.06

2.932.75 3.226.02

24 3.020,73 3.322,81

26 3.1't1.35 3.422,49

9;

u-t u-tt
Ptso 1.295,00 1.424,50

1 r.333,85 1.467,24

2 1.373,87 1.511,25

3 1.4!5.08 1.556.59

4 1.457,53 1.603.29

5 1.501.26 1.651.39

1 546 30 1 700 93

1.592,69 1,751,96

1.640.47 1,804,51

1,689,68 1.858,65

10 '1.740,37 '1.914,41

11 1 792 5a 1.971.84

12 í.846.36 2.031.00

13 1.901.75 2.091.93

14 I 954 30 2.154,68

15 2.O17.57

16 2.074.09 2.285.90

1f 2,140,44 2.354,44

ía 2.204,65 2.426,12

19 2.270,79 2 497.47

2i 2.338.91 2.572,A1

21 2.409.08 2.649.99

22 2.481,35 2.729,49

23 2.555,79 7 411.31

2.632.47 2.495,72

25 2.711.44 2.982,59

-=2.#--

Fone/Fox: (45) 3244-8OOO
CNPJ: 78.1 01.84710001 -50
Ruo Nosgg Senhoro do Conceiçóo,555
Centro I Coìxo PosÌol 01 85.890-000 | Missol

CARGO

9

85
=H

s-l s-
Prso 1.486,00 1.634,60

'I 1,530,58 1,683,64

2 1.576.50 1.f34.15

3 1.623,79 1,786,1f

1 1.672,51 1.839.76

5 't.722,68 1.894,95

6 1,774,36 t_951.80

7 1 427 59 2.010,35

I 1.442.42 2.070,66

I 1.938,89 2.132,78

10 't.997,06 2.196,77

11 2.056,97 2.262,67

12 2.,t18,68 2.330.55

13 2.182.24 2.100,47

14 2 217.71 2.472,48

2.315,14 2.546,65

't6 2.384,59 2.623,05

17 2.156.11 2.701,74

18 2.529,42 2.742,80

19 2.605.71 2.866,28

20 2 63! a3 2.952,27

2l 2.764,40 3.040.84

2.447.33 3.132,06

2.932.f5 3.226.02

24 3.020,73 3.322,81

25 3.111,35 3.422,49

] Poronó



Município de Missal
ESTÁDo Do PARANÁ

Eí

t;

Prso r.486,00

'| 1,530,58 1.683,64

2 1.576.50 'Lf34,15

3 1.623.79 1,786,17

1.672.É1 1.839.76

5 1.722,64 1.894,95

6 'L774.16 1.95't.80

7 1.827.59 2.010,35

I 1.882,42 2.070,66

I 1.938,89 2.132,78

10 I S97 06 2.196,77

11 2.056,97 2 262.67

'12 2.118,68 2_330,55

13 2142 24 2.400,47

14 2.247,71 2.472,44

't5 2.315,14 2.546,65

't6 2.384.59 2.623.05

17 2.456,í3 2.701,f4

í8 ?.529,82 2.782,80

1g 2.605,71 2.866.28

20 2.683,88 2.952,27

21 2,764,40 3.040.84

22 2.A47.33 3.132,06

23 2.932,75 3.226,Q2

24 3.020,73 3.322,41

25 3.111.35 3.422,49

1.650,00

vr=
Ë9.

x-t x,
Ptso í 765 00 1.941,50

1,817,95 1,999,75

1.472,49 2,059,74

1.923.66 2.121,53

4 1.986.52 2.185.18

2 04612 2.250,73

2.107.50 2.314.25

21fO73 2.347.30

2.235.85 2.459,43

9 2.302,92 2 533 22

10 2.372.01 2.609.21

11 2 637 1lg

12 2,516.47 2,768,11

l3 2.591,96 2.851,16

14 2 669.72 2,936,69

15 2.719.81 3.024,79

16 2.432,31 3.115,54

17 2.917.24 3.209.00

18 3.004.79 1.3õ5.27

19 3.094,94 3.404,43

20 1.187,79 3.506,56

21 3.243,42 3.6't1,76

22 3.381,92 4.120.11

23 3.483,38 3.831,72

24 3.587.88 3.946.67

25 3,695,52 4.065,07

=<
9=

Ptso 1.167,80 1.284,58

1 1,202,43 1.323,12

2 'L238.92 í.362.8'l

3 1.276.09 í.403.70

4 '1.314.37 1,445,A1

1.353.80 1.489,18

6 1.394.41 1.533,86

7 t_436.25 1.5f9,87

Lrt79,33 1,627,2f

1.523,71 1.676.09

10 1.569.43 1.726,37

11 1.616,51 1.7f4.16

12 1.665,00 1 331.50

13 't.714.95 1.886,45

14 1,766,40 l_943.04

15 1.819.39 2.00í.33

16 1.873,98 2.06í,37

17 1.930.20 2.123.22

18 1.988,10 2.186.91

19 2.04f,74 2.252,52

20 2.109,18 2.320,09

21 2.172,45 2.389,70

22 2.237,63 246{.30

23 2.304.75

24 2 3?3 S0 2.61t,29

2,445,11 2.689,63

Fone/Fox: (45) 3244-8OOO
cNPJ: 78.1 01.84710001 -50
Ruo Nosg6r Senhorq do Conceiçõo,555
CenÌro I Coixo Posiol 01 85.890-000 | Missol ]Porono



Município de Missal
ESTADo Do PARANÁ

CARGO

z-t z"ü
Ptso 1.706.00 1.876.60

1 1.757,14 1.932 90

2 I aos 90 1,990,88

3 1.864,19 2.050,61

1.920.12 2.112,13

5 1.9f7.72 2.175.49

6 2.037,05 2.240,76

7 2,098,í6 2.307,98

I 2..161,11 2.377,22

9 2.225.94 2.444,54

{0 2.292.72

ll 2.361.50 2.507.65

2.432.35 2.675.58

13 2.505,32 2.755,85

'14 2.580,48 2.838,53

15 2.657,89 2.923,68

16 2.737,63 3.011,39

17 2A19.76 3_í01.73

í8 2.904.35 3.t94,79

ío 2.991.48 3,290,63

20 3.08'r,23 3,389,35

21 3.173,66 3.491.03

22 3.268,87 3.595.76

23 3.366.94 3.703.63

3.4ô7,95 3.814,74

25 3.571,99 3.929,'r8

CARGO

EÍ
96

Ptso 1.100,00 1.210,00

1 133.00 1.246.30

1.166,99 1.283,69

1.202,00 1.322,20

t.238.06 1.361,87

5 1.275.20 'l'402,f2

6 1.313.46 1.444.80

f 1,352,86 1.488.15

I 1 3g! 45 1.432.79

I 1.435_25 1.578.78

10 1.478,31 1.626,14

11 1.522,66 1.67a,92

12 1.568,34 1.f25,17

13 1.615.30 1.776,93

í4 1,663,85 1,830 23

í5 1.713.76 1.885.14

16 1.765,r8 1 S4í 59

17 1.818,13 1.999.95

í8 LA72,68 2.059_94

19 1.928,86 2121.71

2õ 1.986.72 2.í85,39

21 2.046.32 2.250,96

22 2.107,71 2.318,49

23 2.170,95 2.3a8.04

24 2.236.0f 2.450.68

25 2.303,16 2.533,47

.?4-

CÁRGO

ã<<
I ãÈ2i>
E;S

Y-t
Ptso 1.486,00 1.634,60

't.530,58 1.683,64

1.576,50 1.734.15

1.623,79 1746.17

4 1.672.51 1.839.76

'1.722,64 1 a94_95

1 774 26 1 S5í A0

1.827,59 2.010,35

1.6d2.42 2.070,66

t.038.8E 2.132.74

10 1.997,06 ?.196,77

11 2.056.97 2.262,67

17 2.118,68 2.330,55

't3 2.142.24 2.400,47

't4 2.247,71 2 tT2 4A

t5 2.315,14 2.546,65

16 2.384,59 2.623,05

17 2.456.13 2.701,74

l8 2.529,42 2.742.80

19 2.605,71 2.866,28

2i 2.683,88 2.952.27

21 2.7Ê4.40 3.040,84

22 2.A47.33 3.132,06

23 2.932,75 3.226,02

21 3.020,73 3.322.81

25 3111.35 3.422,49

Fone/Fox: (45) 3244-8OOO
CNPJ: 78.1 01.84710001 -50
Ruo Nos5g Senhoro do Conceiçóo,555
Cenïro I Coixo PosÌol 01 85.890-000 | Missol I Poronó



ANEXO

TABELA DE SAúRIOS DO

Município de Missal
ESTÁDO Do PAR4NÁ

II_C
GRUPO GSU DE MISSAL

4.936.94

Fone./Fox: {45) 3244-8OOO -áf-
CNPJ: 78. I 0'1.8471000'l -50
Ruo Nos$Ír Senhoro do Conceiçôo,555
Centro I Coixo PosÌol 01 | 85.890-000 Mìssol

o

i,iE
ã85

:o
ãE
EO
99

3.36't.75

4.5í7,91

5.118,79

.?4í-

Poronó



Município de Missal
ESTÁDo Do PARÁNÁ

--4-
Fone./Fox: (45) 3244-\QOO
CNPJ: 78.r 01.84710001 -50
Ruo Nogig Senhoro do Conceiçõo,555
Centro I Coixo Postol 01 85.890-000 Mìssol Porqnó

CARGO

o

D-t o-

a

E-t E-

o
É

=

F-t F.I
Plso 5.153,00 5.668,30 Plso 2,576,50 2,834,15 Ptso 2.576.50

5,307.59 5,838,35 1 2.653,80 2.919,17 2.653.80 2.919.17

5.466,82 6.013,50 2 2.733,41 3,006,75 2 2.733,41 3.006.75

5.630,82 6,193,90 3 2 415 t1 3.096,95 3 2.8t5,41 3,096,95

5.799,75 6.379,72 2,899,87 3,189,86 4 2.499,87 3.189,86

5.573.71 6.571,11 5 2.986.87 3.285.56 5 2.936.47 3,285,56

6.152 95 6.76a.25 6 3.ô76.48 3.384.12 6 3.076.,18 3.384,12

6.337,54 6.971,29.. 7 3,'t68,77 3,485,65 7 3.164.77 3,485,65

6.527,ô7 7.180,r13 8 3.263.83 3.590.22 8 3.263,83 3.590,22

6.723_50 7.395.85 9 3.361,75 3.697,92 I 3.361.75 3.697,92

10 6.925,20 7.61f,72 10 3.462,60 3.808.86 10 3.462,60 3.808,86

11 7,132,96 7,846,25 11 3.566,48 3.923,13 11 3.566,48 3.923,13

12 7.346,95 8.081,64 12 3.673,47 12 3.673,47 4.040,82

í3 7.567,35 8.324.09 13 3.783,68 4.162,04 13 3.783,68 L 162 01

11 7.794,37 8.573,81 14 3.897.19 4.286,91 14 3,897.19 4.286.91

15 4,024,21 8.831,03 t5 4.014,10 4.415,51 15 4.014.10 4.415,51

16 8.269.05 9.095.96 16 4.134,53 4.547,98 16 4.t34.53 1.547,98

17 4.a17.12 9.368,84 17 4.258_56 4.644,42 17 4.258.56 1.684,42

18 4.772.64 9.649.90 ía 4.386,32 4.824.95 18 4.386,32 ,l-824.95

19 9.035,82 g 039 40 l9 4.517,91 4,969,70 19 4.517,91 4_969.70

20 I306 AS 10.237.54 20 4.653,45 5.1r8,79 20 4.653.45 5.í18,79

21 9.546.10 10,544,f1 21 4.793.05 5.2f2,35 21 4.793,05 5.272,35

22 9.873,68 10.461.05 4.936,84 5.430,52 4.936.84 5.430,52

10.169.89 11.186,88 23 5.084,95 5.503.44 23 5.084,95 5.593.44

21 10.474,99 11.522.49 24 5,237.49 5.f61,24 24 5.23Ì,49 5.761,24

10.789,21 1{_868.16 25 5 39/r 62 5.034.08 25 5.394.6: 5.934,03



Município de Missal
ESTADo Do PARANÁ

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.I 0l .84710001 =50
Ruo Nosgq Senhoro do Conceìçoo,555
Cenlro Cqixo Postol 01 | 85.890-000 | Missol

ÉÉ
E2

fi<
G-t G-

2.576,50 2 e3414

2,653,80 2.919,17

2.743_41 3.006,75

2.8'!5.41 3.096,95

2.89S.87 3 tas 36

2.986,87 3.285,56

3.076,48 3.384,12

7 3.168,77 3.485,65..

8 3.263,83 3.590,22

9 3.36í,75 3.697,92

10 3.462.60 3 a08.86

1'l 3.566,48 3.923,'t3

12 3.673,47 ,r.040.82

13 3.783.68 4.162.04

14 3 807.{0 4.286,91

15 4.014,10 4.415.51

16 4,134,53 4.547.98

17 4,258,56 4.684,42

18 4.386,32 4.424,95

19 4.517,91 4,969,70

20 4.653.45 5.118,79

21 4 793 05

22 ,1.036.84 5.430,52

23 5.084.95 5_593.44

24 5.237.49 5,761,24

25 5.394,62 5.934.08

o
E
2>
o

H-t H"!t
II l-l I -lt

2.576,50 2.834,15 2,576,50 2,A34,15

1 2.653.80 2.919,17 2.653,80 2.919,17

2 2,733,41 3,006.75 2 2.733,41 3.006,75

3 2.415.41 3,096,95 3 2.815.4{ 3.096.95

2.899,87 3.189.86 2.899.87 3.189,86

5 2.986,87 3.285,56 5 2.986.87 3.285.56

6 3.076,48 3.384,12 6 3,076,48

3.168.77 3,485,65 T 3.485,65

8 3.590,22 8 3,263,83 3_590_22

9 3.361,75 3.697,92 9 3,361,75 3_6S7.92

10 3.462,60 3_808.86 10 3.462,60 3.808.86

11 3.566,48 3.923,13 'll 3.566,48 3.923,13

12 3.673.47 4.040,82 12 3_673.t7 4.040.a2

13 4.162.04 13 3.783,68 4.162,04

14 3.897,19 4 245 91 14 3.897_19 4.286,9r

15 4.014,10 4.415,51 15 4.0't4,10 4,415,51

16 4.134,53 4,547,98 16 4.134,53 4.547,94

17 a 253 56 4,684,42 17 4,258,56 4.6A4,42

l8 4.386,32 LA21.95 18 4.386.32 ,t.824,95

1g 4.517.9'l 4.969.70 l9 á.517.01 4.969,70

20 4.653,45 5.118.79 20 4.ô53,45 5.118.79

21 4.793,05 5.272,35 21 Á ?E3.05 5.272,35

22 4.936.84 5.430,52 22 ,t.936,84 s.430,52

23 5.084.95 5.593.44 23 5.084,95 5-593,,r4

5.237,49 5,761,24 5,23i,49 5.761

25 5.394,62 5.934,08 25 5 39j. ia 5.934 f8

--=8-"

I Porono



Município de Missal
ESTÁDo Do pÁR 4NÁ

CÂRGO

oI
E

K-t K-

8.520,00 9.372.OO

1 8.775,60 9.653,16

2 9.038.87 9.942.75

3 9.310.03 10.241,04

9.589,34 10.548,27

5 LA71.Ô2 10.864,72

6 10.í73,33 11.t90.56

7 í0,478,53 11.526.38

8 10.792,88 11.A72.17

9 11.116,67 12.228,33

10 't1.4s0.17 '12.595.18

11 11,793,67 12,973.04

12 12.117.14 13.362,23

13 12.51í.91 13.763.10

11 12.441.26 14.175,99

l5 13.273_88 14.601.27

16 13.672,10 15.03s.31

17 14.O82.26 15.490,49

13 14.504,73 15.955,20

19 14.939.87 16.433,86

20 15.388,07 16.926,87

21 15.849,71 17.434,68

16.325,20 17.957,72

23 í6.814.96 ía.496.45

21 't7.319,41 19.051,35

17.838,99 19.622.89

CARGO

I
I
c

L,t L-

2,576,50 2.834,í5

2.653,80 2.919.tT

2 2.733,41 3.006,75

3 241541 3.096.95

4 2.899.87 3.189.86

5 2.986,87 3.285,56

6 3.076,48 3.344,12

7 3.168,77 !,485,65

8 3.263,83 3.590,22

9 3.36t.75 3.697,92

t0 3.462,60 3.808,86

11 3.566,48 3.923,13

12 3.673,47 1040.a2

13 3.783,68 1.162,04

14 3.897,19 4.286.91

15 4.014,10 4.415.51

í6 4.134,53 4.547,98

17 4.258,56 L644.42

18 4.386,32 4.824,95

19 4.517,91 ! 969.7ô

2t 4,653,45 5.1í8_7S

21 4.793,05

22 ,1.936,84 5.430,52

23 5.084,95 5.593,44

24 5.23?.49 5.761,24

25 5.39Á.í': 5.934,it8

-z#7'

CARGO

o
I

J-t J-ll

Prso 2.576,50 2 43t 15

2.653,80 291917

2 2.733,41 3.006,75

3 2.815,41 3.096,95

2 899 a7 3.180.86

5 2.98ô,87 3.285,56

ô 3,076.48 3.384,12

3.168,77 3.485,65.j

8 3.263,83 3.590_22

I 3.36t,75 3.697,92

l0 3.462,60 3 aoa a6

11 3.566,48 3.923,í3

12 3-673.47 4.040,42

.t3 3.783,68 4.162,04

14 3.897,19 4.286.9'l

15 ,t.014,10 4.415,51

16 4.134,53 4.547.94

'lf 4.258,56 4.644,42

't8 4.386,32 4,824,95

19 4,517,91

20 4 653,t5 5.118,79

21 4.793.05 5.272.34

22 ó.936.44 5.430,52

23 5.084.95 5.593,44

24 5.237,49 5.761.24

5.394,62 5.934.08

Fone./Fox: {45) 3244-8OOO
CNPJ: 78.1 01.84710001 -50
Ruo Nosgg Senhoro do Conceiçôo,555
Cenlro I Coixo Postol 01 | 85.890-000 Missol lPoronó



Municípío de Missal
ESTÁDo Do PÁILANÁ

c
6

N-t N-

2,576,50 2,434,15

2,653.80 2.919,17

2 2 1Xt t1 3.006,75

3 2.815,41 3.096,95

2.899.87 3.t89.a6

5 2.086.87 3.285.56

6 3.076.48 3.344.12

7 3.168,77 3,485,65

I 3.263,83 3.590,22

3.361.75 3.697,92

í0 3.462.60 3.808.86

11 3.566,48 3.E23.13

12 3.673,47 4.040.42

13 3.783.68 4.162.04

'14 3.897,19 4.286.91

15 4.014.10 4.415.51

í6 4.134,53 4.547,98

4,258,56 4.644.42

.18 4.386,32 4.824,95

19 4.4t7.91 4.969.70

20 4,653,45 5.118,79

21 a.703.05 5.272,35

22 4.936.84 5,430,52

23 5.084,95 5,593,44

24 5.231,49 5.761,24

5.394,62 5.934,08

Fone/Fox: {45) 3244-8OOO
cNP.l: 78.r 0r.84710001 -50
Ruo Nosgç Senhoro do Conceiçôo,555
Centro I Coixo Postol 01 | 85.890-000 Missol

o

M.t M-

Ptso 3,650,00 4.015,00

1 3,759,50 4.í35,45

2 3.572,29 4 259 51

3 3.ê88.45 4.387,30

4 4.108.11 4.518,92

:t 231.35 1.654.49

4,358,29 4.794,12

4.489,04 4.937.94

4.623,71 5.086.08

1.762.12 5.238,66

10 4.905,29 5.395,82

11 5.052.45 5.557,70

5.204,03 5.724.43

5.360,15 5,896,16

14 5.520,95 6.073,05

15 s.686,58 6.255,24

16 5.857,18

17 6,032,89 6.636,18

18 6.213,88 6.835,27

19 6.400.30 7.040,33

20 6.592,31 7.251,a4

21 6.790,08 7.469,08

22 6.993,78 7.603.16

23 7.203,59 7 923.94

f.419,70 8_161.67

25 7.642.29 8_406.52

CARGO

E? o-t o-

2 576 50 2 43415

2.653.80 2.919.17

2.733,41 3.006,75

2.815,41 3.096,95

2.899.87 3.188.86

5 2.986.87 3.285.56

6 3.076.48 3.384,12

T 3,168,77 3.485,65

I 3.263,83 3 5S0.22

9 3.361,75 3.697,92

10 3,462,60 3.808,86

11 3.566.48 3.923.13

12 3.673,47 4.040,42

3.783,68 4.162,04

14 3.897,19 4.286,91

15 4.014,10 4.415,51

16 4,134,53 4.547,98

4,258.56 4.684,42

18 4.386,32 4.824.95

19 4.517,91 4.969,70

2t 4.653.45 5.118.79

21 ]l.793.05 5.272.35

22 4.936,84 5.430,52

23 5 044 s5 5_593_44

24 5,237,49 5.761,24

ô? 5_93n,íl

_-4t---

Poronó



Município de Missal
ESTADO DO PÁRÁN,í

Fone/Fox: {45) 3244-8OOO
cNP.l: 78. r 01.84710001.50
Ruo Noryp Senhoro do Conceiçóo,555
Centro I Coixo Postoi 01 | 85.890,000 | Missol

I

õs
E!!

P-

Plso 5.153,00 5.668,30

1 5 307 59 5.838,35

2 5.466.62 6.013,50

3 5.630,82 6.193,90

5.799,75 6.379,72

5 5.973.74 6.571.11

6 6,152,95 6.768,25

6.337.54 6.971,29

I 6.527,67 7_180.43

I 6 723 50 7.39s,85

6.925,20 7.617.72

11 7.t32,96 7.446,25

12 7.346.95 8.081,64

l3 7.567.35 8.324,09

11 7.794,37 8.573,81

15 LO28.2l 8.831,03

16 8.269,05 9.095_S6

'lf 8.5t7,t2 9.368,84

t8 4.172,64 9.649,90

19 9.035.82 9.939,40

20 9.306.89 10.237,58

21 9.586,10 10.544,71

22 9.873,68 10 361.05

10.169,89 11.í86.88

24 10.474,99 11.522,49

25 10.f49,24 1't.868,16

-ìã-

I Poronó


